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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O Parágrafo único do art. 6º da Medida Provisória nº 685, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional dispõem do prazo de um ano, contado da data de 
apresentação do requerimento, para análise da quitação na forma do art. 2º.” 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Emenda tem por objetivo reduzir de 5 anos para hum ano  o prazo máximo 
de análise, pela Receita Federal e pela PGFN, da quitação dos créditos tributários  
incluídos no Programa de Redução de Litígios Tributários, prazo esse contado da 
data na qual a pessoa jurídica apresentar seu requerimento de adesão.  
Entendemos que não se justifica conceder um prazo tão longo, como prevê o texto 
original da  Medida Provisória, para que essa análise seja feita pelas autoridades 
tributárias, o que compromete a segurança jurídica e o horizonte de planejamento 
das empresas que venham a aderir ao Programa.  

 

 
 

                    PARLAMENTAR 
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